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PROJETO DE INDICAÇÃO: 309/2025

Dispõe sobre a instituição do Programa de Imersão 
Científica e Tecnológica no Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará –
Campus Maracanaú, para alunos do 8º e 9º ano do 
Ensino Fundamental da rede pública municipal de 
ensino, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maracanaú, o Programa de Imersão 
Científica e Tecnológica (PICT), a ser realizado em parceria com o Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – IFCE, Campus Maracanaú.

Art. 2º O PICT tem por objetivo oferecer ensino complementar de alto nível nas áreas de 
Ciências, Tecnologia, Engenharia, Matemática e Meio Ambiente (CTEMM) a alunos do 8º 
e 9º ano do Ensino Fundamental da rede pública municipal, por meio de aulas, 
laboratórios e atividades práticas realizadas nas dependências do IFCE Maracanaú.

Art. 3º São objetivos específicos do Programa:
I – Aprimorar o conhecimento e o rendimento escolar dos alunos do 8º e 9º ano da rede 
pública municipal;
II – Despertar o interesse e identificar talentos para as carreiras científicas e 
tecnológicas, incentivando a prosseguimento dos estudos na rede federal de ensino;
III – Proporcionar aos alunos participantes uma vivência no ambiente de ensino superior 
e técnico de qualidade;
IV – Oportunizar aos alunos dos cursos superiores do IFCE a atuação como monitores-
bolsistas, desenvolvendo prática pedagógica e responsabilidade social.

Art. 4º O PICT será implementado de forma piloto, atendendo anualmente a, no mínimo, 
50 (cinquenta) alunos da rede municipal de ensino, matriculados no 8º e 9º ano do 
Ensino Fundamental, selecionados por meio de processo seletivo.

Parágrafo único. O processo seletivo de que trata o caput deste artigo será 
regulamentado pelo Poder Executivo em conjunto com o IFCE, considerando:
a) O desempenho acadêmico do aluno;
b) A manifestação de interesse por meio de carta de intenção;
c) A possibilidade de realização de prova de conhecimentos básicos;
d) A reserva de vagas para alunos oriundos de famílias de baixa renda, nos termos da 
lei.

Art. 5º Aos alunos da rede municipal selecionados para o Programa será garantido, 
gratuitamente:
I – Transporte: Frequência regular de transporte entre a escola de origem ou ponto 
central e o Campus do IFCE Maracanaú, nos dias e horários das atividades;
II – Lanche: Fornecimento de lanche adequado no período de duração das atividades no 
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campus.

Art. 6º A execução do Programa será realizada por meio de Termo de Cooperação 
Técnica e Financeira entre o Município de Maracanaú e o IFCE, que disporá sobre:
I – As atribuições de cada parte;
II – A quantidade de monitores-bolsistas e o valor das bolsas;
III – O cronograma de atividades e a grade curricular do Programa;
IV – Os demais detalhes operacionais necessários à sua execução.

Art. 7º As despesas decorrentes da implementação desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento da Secretaria Municipal de 
Educação, observados os princípios da legalidade e da moralidade, podendo ser 
complementadas por verbas de outras esferas de governo e por recursos de emendas 
parlamentares.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar de sua publicação.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 10 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 10/11/2025
pelo CPF: ***.314.623-** no IP: 192.168.131.91

Bruna da Silva Lourenço
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

O Programa de Imersão Científica e Tecnológica (PICT) é uma iniciativa inovadora que 
aproveita um dos bens mais valiosos de Maracanaú: o IFCE. A proposta foi 
estrategicamente desenhada para atender alunos do 8º e 9º ano do Ensino 
Fundamental, uma fase decisiva na vida escolar. É neste momento que os jovens 
consolidam sua base de conhecimento e começam a fazer escolhas que definirão seu 
futuro acadêmico e profissional, como a busca por um curso técnico ou uma escola de 
ensino médio mais qualificada.
Ao proporcionar a esses alunos uma imersão no ambiente do IFCE, nós não apenas 
reforçamos conteúdos fundamentais, mas também plantamos a semente da ambição por 
uma educação de qualidade. O Programa serve como um poderoso instrumento de 
motivação, mostrando na prática as oportunidades que se abrem por meio do estudo, e 
incentivando-os a almejar uma vaga na própria rede federal.
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